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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, REALIZADA 

NO DIA 25 DE MARÇO DE 2019, NO SALÃO NOBRE DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

PRESENÇAS 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, Ângelo Manuel Mendes Moura e os senhores 

Vereadores Ernesto da Silva Rodrigues, António Pinto Carreira, António Manuel Guedes 

Gomes Alves da Silva, Fernando Silvério Cardoso de Sousa, Ana Catarina Graça da 

Rocha e José Correia da Silva. 

 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou nenhuma ausência. 

 

SECRETARIOU  

A Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

ABERTURA (COD. 02) 

O senhor Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, às nove horas e trinta 

minutos, e deu, de imediato, início ao período antes da ordem do dia, dando a palavra 

aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues reiterou, novamente, ao senhor 

Presidente da Câmara o pedido de documentos efetuado em reuniões anteriores: cópia 

do despacho que permitiu o pagamento de 900.000€ à empresa Transdev, S.A., no ano 

de 2018, referente aos transportes escolares, solicitando, também, cópia do acórdão 

proferido pelo Tribunal de Contas, de recusa de visto.   

De seguida, questionou o senhor Presidente da Câmara se trouxe à reunião do Executivo 

os projetos das obras para instalação das lojas de Cidadão, dado que não se recorda de 

os ter apreciado, bem como qual a forma de execução das mesmas. 
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Mais questionou se o senhor Presidente da Câmara tem reunido com o Governo, no 

sentido de haver transferências financeiras, concretamente no que diz respeito à área de 

intervenção das estradas. 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa comunicou que, a informação 

que ficou de trazer, referente ao aterro de Bigorne e dos projetos previstos para os vários 

aterros por parte da Resinorte, será dada na próxima reunião em virtude de ainda não ter 

no seu poder todos os elementos necessários para poder dar uma informação correta 

sobre este assunto. 

De seguida, solicitou ao senhor Presidente da Câmara cópia da petição inicial e da 

contestação do processo que opõem a Associação de Freguesias do Sudeste e o 

Município de Lamego, para saber que motivos é que foram invocados para contestar 

essa mesma ação e consequentemente não cumprirem a deliberação que eles próprios 

tomaram. 

O senhor Vereador José Correia da Silva começou por concordar com a sugestão 

proferida pelo senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa, no que respeita ao 

assunto da feira semanal, dado ser um assunto de extrema importância, é um assunto 

que preocupa a todos, pelo que entende também que tudo se faça da melhor maneira 

possível. 

De seguida, interpelou o senhor Presidente da Câmara dizendo que continua a aguardar 

a entrega dos documentos solicitados nas reuniões anteriores. 

Questionou, mais uma vez, o senhor Presidente, por uma questão de transparência, 

porque razão não estão ainda no site do Município as atas da Comissão de Festas em 

Honra de Nossa Senhora dos Remédios, relativas à edição de 2018. 

Seguidamente proferiu a seguinte intervenção que a seguir se transcreve: “Considerando 

a posição que em devido tempo tornei pública, discordando, sobre a forma de cedência 

do espaço municipal do Largo da Vitória (antiga Sopa dos Pobres) e tendo conhecimento 

que, atualmente, esse espaço tem sido frequentado pelo senhor Presidente da Câmara 

para degustações gastronómicas e vínicas, pergunto ao senhor Presidente em que 

situação legal se encontra esse edifício municipal? 

Sobre o meu pedido de alguns documentos relativos às garantias bancárias que recaem 

sobre a construção do Multiusos, na ata que hoje vamos aprovar referente a reunião de 

Executivo do passado dia 18, o senhor Presidente afirmou que: "estes documentos virão 

à reunião de câmara juntamente com a proposta de deliberação para o acionamento das 

garantias bancárias..." 

Ora, acontece que há poucos dias, no Jornal do Centro foi noticiado que "... o presidente 

do Município, Ângelo Moura, anunciou que as garantias foram acionadas..." 
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Afirmando ainda que "... o valor próximo das garantias acionadas, na ordem de um 

milhão e quatrocentos mil euros, é um montante que ficará muito aquém do necessário 

para ultimar todas as obras que não foram realizadas..." 

Chegados aqui e constatando que nem a execução das garantias bancárias, nem o 

orçamento dos trabalhos de reparação do Multiusos, ambos da competência deste 

executivo municipal, vieram a deliberação de câmara por proposta do senhor Presidente, 

questiono o seguinte: 

1 – As garantias bancárias foram acionadas por despacho do senhor Presidente? 

Se sim, porque razão não foi dado conhecimento do mesmo ao Executivo?   

Se não, porque razão o senhor Presidente da câmara mentiu ao Jornal do Centro? 

2 – O orçamento de reparação dos defeitos de construção do Multiusos foi aprovado por 

despacho do senhor Presidente da Câmara?  

Se sim, porque razão não foi dado conhecimento desse orçamento ao Executivo?  

Se não, porque razão o senhor Presidente da Câmara mentiu ao Jornal do Centro?”     

O senhor Presidente da Câmara, relativamente aos documentos, disse que os mesmos 

irão ser entregues aos senhores Vereadores tão breve quanto possível. 

Quanto às garantias bancárias do Pavilhão Multiusos, reiterou que as mesmas ainda não 

foram acionadas, sê-lo-ão, cumprindo toda a tramitação, após deliberação da Câmara. 

Disse que as publicações dos jornais são as publicações dos jornais. 

Em relação ao valor das obras constantes do Orçamento, disse que a seu tempo os 

senhores Vereadores terão conhecimento. 

Disse que a obra, referente ao equipamento situado no Largo da Vitória, foi efetuada pela 

empresa Além Douro, ao abrigo de um protocolo celebrado entre o Município de Lamego 

e a Associação Beira Douro. Esclareceu que houve um procedimento legal de 

auscultação e contratação pública, sendo que após contratação com a empresa que irá 

explorar o local foram desenvolvidas todas as diligências para proceder à legalização do 

estabelecimento, situação que não foi efetuada no anterior mandato. Confirmou que 

esteve no local na sexta-feira à noite, num jantar de pré-abertura daquele espaço, não 

para degustação gastronómica, porque essa não é a marca, nem o timbre distintivo deste 

Executivo. Reafirmou que nem tudo do anterior Executivo é negativo pelo que deu 

continuidade ao protocolo existente sobre esta matéria. 

No que concerne à feira semanal, disse que a mudança é para ser efetuada, nos precisos 

termos em que foi aprovada pelo Executivo, recolocando todos os feirantes, respeitando, 

em princípio, a posição que têm atualmente na Av. D. Jacinto Botelho e respeitando 

também o princípio da especialização da atividade desenvolvida. Apelou, por isso, aos 
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senhores Vereadores, já o tendo feito também aos próprios feirantes, para que tudo se 

faça com a maior serenidade possível. 

Relativamente ao assunto colocado pelo senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues, 

quanto às competências objeto de descentralização, referiu que está a desenvolver 

diligências, mas poucos passos concretos foram dados. 

Adiantou que o Município recebeu uma comunicação da DGAL, a qual vai remeter aos 

senhores Vereadores para conhecimento.  

As obras das lojas do cidadão estão a decorrer nas freguesias de Vila Nova de Souto D’el 

Rei, Cambres, Britiande e aqui nos Paços do Município, esperando que daqui a pouco 

tempo estejam concluídas, em funcionamento e ao serviço dos cidadãos. 

Lembrou que as obras estavam aprovadas pelo anterior Executivo, bem como a sua 

forma de execução, afirmando que as mesmas são do Município, quem as está a custear 

e quem as irá inaugurar é a gestão do Partido Socialista. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues apelou ao senhor Presidente da 

Câmara para que tenha cautela na assunção destas competências transferidas pelo 

Governo, tendo em conta a situação financeira do Município de Lamego.   

Relativamente à publicação do Jornal do Centro, disse que uma coisa é uma opinião de 

um jornalista, outra coisa é uma transcrição de citações proferidas, neste caso, pelo 

senhor Presidente da Câmara de Lamego. 

O senhor Vereador António Pinto Carreira questionou, o senhor Presidente da Câmara, 

qual é o ponto de situação, relativamente às transferências de competências que as leis 

preveem. Isto é, o que é que tem ocorrido entre a tutela e o Município de Lamego, no 

sentido de saber quais são as responsabilidades concretas, quais são as transferências 

de competências concretas, quais são os recursos transferidos, quais são os recursos 

materiais, humanos e financeiros, se há alguma negociação e monitorização sobre este 

assunto e a haver gostaria de ter acesso à documentação, em devido tempo, para poder 

futuramente deliberar se aceita, ou não, a transferência de competências. 

O senhor Vereador José Correia da Silva, referente ao equipamento municipal situado 

no Largo da Vitória, e dado que na altura tomou posição pública sobre este assunto, 

solicitou cópia do protocolo celebrado entre a Beira Douro e a cópia do protocolo 

existente com a empresa Além Douro, questionando o senhor Presidente da Câmara se 

conhece a constituição da gerência da empresa Além Douro. 

Quanto aos jornais, afirmou que o senhor Presidente da Câmara convive mal com os 

mesmos. Isto é, convive bem quando é para publicar fotografias, mas convive mal 

quando os jornais dizem coisas que não lhe agradam.  
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Lembrou que o jornal, na sua notícia, cita palavras do senhor Presidente da Câmara, em 

que afirma que as garantias bancárias já tinham sido acionadas. Ora, o que pode concluir 

é que um dos dois está a mentir, ou o jornal, ou o senhor Presidente da Câmara, pelo 

que sugeriu ao senhor Presidente da Câmara que faça um desmentido ao jornal, o 

quanto antes, para saber quem é que está a mentir. 

O senhor Presidente da Câmara respondeu que convive muito bem com os jornais, ao 

contrário do que afirma o senhor Vereador José Correia da Silva. E convive tão bem que 

nem sequer se vai dar ao trabalho de fazer qualquer desmentido de notícia alguma, por 

maiores que sejam as baboseiras que se digam. 

Explicou que o que disse ao jornal do Centro é que as garantias do Pavilhão Multiusos 

são acionadas cumprindo os procedimentos que devem ser cumpridos. Aliás, lembrou 

que, na altura, concordou com o teor da proposta apresentada pelo Vereador António 

Pinto Carreira sobre esta matéria. Concluiu que as garantias estão válidas e, 

oportunamente, esta Câmara pronunciar-se-á sobre este assunto. 

Quanto ao pedido de documentos, referente ao equipamento do Largo da Vitória, serão 

entregues ao senhor Vereador, não obstante, os mesmos deverem ser já do seu 

conhecimento, por força das funções que exerceu no mandato anterior. 

Quanto à gerência da empresa Além Douro é exercida pelo Presidente da Câmara de 

Lamego, como era no anterior mandato. Afirmou que atualmente nunca criaria tal 

empresa, nem assinaria os protocolos existentes com a Beira Douro, no entanto, a 

sociedade foi criada, a obra foi feita, existem compromissos com os fundos comunitários 

que o Município tem de cumprir. Portanto, para não prejudicar mais o Município, foi 

entendido pelo Executivo em funções dar continuidade a essa estratégia, até que o 

tempo permita invertê-la.  

Disse que concorda com o que foi dito pelo Vereador Ernesto da Silva Rodrigues, no que 

se refere a não ter pressa na aceitação das competências, mas aceitar as competências 

é ter os pés bem firmes na terra. Referiu que uma coisa é aceitação formal e legal, outra 

coisa é o cumprimento dos protocolos necessários, nos casos em que há 

responsabilização financeira e o Executivo em funções vai ter esse cuidado. 

Adiantou que, no que diz respeito à descentralização de competências na área da 

educação, já foi aprovado o Decreto-Lei que normaliza e disciplina a matéria, estando a 

aguardar a informação dos montantes associados, o que já ocorreu no domínio da saúde 

e que vai enviar aos senhores Vereadores, para conhecimento. 

O senhor Vereador José Correia da Silva, quanto à notícia publicada pelo jornal do 

Centro, concluiu que depreende das palavras do senhor Presidente da Câmara que o 

jornal do Centro é que está a mentir. 
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ORDEM DO DIA 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE COORDENAÇÃO – CÓD. DAC | 02 

• Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais – CÓD. DAC 02| GAOM 01 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 18 DE MARÇO DE 

2019 (COD. 03) 

Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no 

dia 18 de março de 2019, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o 

texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu conteúdo ter 

sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

DIVISÃO DO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS – CÓD. DASU |05 

 

02-ASSUNTO: PROCISSÕES DO SENHOR DOS PASSOS/2019 (COD 62) 

REQUERNETE: IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS SETE DORES E SENHOR 

DOS PASSOS DA GRAÇA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 230/62/2018 do senhor Vice-Presidente 

a Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 1867/DASU, de 20/03/2019 e no 

seguimento do pedido da requerente, propondo à Câmara Municipal, no uso da 

competência que lhe confere o artigo 8º do Dec. Regulamentar nº 2-A/2005, de 24 de 

Março, e a alínea rr) do nº1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que 

autorize o condicionamento de trânsito e estacionamentos, para a realização da 

Procissões do Senhor dos Passos, no dia 28 de março de 2019, das 21.00h às 24 horas, 

nos seguintes arruamentos: 

- Saída da Igreja da Graça, Rua Marques de Pombal, Praça do Comércio, Rua De 

Almacave, Rua Cândido dos reis, Av. 5 de Outubro, Av. Visconde Gudes Teixeira e Largo 

da Sé. 

E no dia 31.03.2019, a partir das 16.00 horas, nos seguintes arruamentos: 

- Saída da Sé Catedral, Rua Virgílio Correia, Rua Direita, Rua Macário de Castro (Visita 

aos passos das Brolhas e do Museu) Av. Visconde Guedes Teixeira, Av. 5 de Outubro, 

Rua Cândidos dos reis, Rua de Almacave, Praça do Comércio, Travessa da Rua da cruz, 

Rua do Cerdeiral (Visita aos passos do Cerdeiral), Rua António José de Almeida, Rua 

Padre Alfredo Pinto Teixeira e Igreja da Graça. 
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Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

03-ASSUNTO: PARECER PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO (COD 51) 

REQUERENTE: CLUBE PORTUGUÊS DE AUTOMÓVEIS ANTIGOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n. 227/62/2019, do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, na qual com fundamento na informação n.º 1654/DASU, de 12/03/2019, 

propõe à Câmara que autorize a passagem e estacionamento do “Passeio jaguar”, nas 

vias da jurisdição do Município de Lamego, no dia 09 de junho de 2019. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

04-ASSUNTO: PARECER PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO (COD 51) 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO TERRAS DOM PEDRO AFONSO – FERIMAN 

CHALLANGE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n. 228/62/2019, do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, na qual com fundamento na informação n.º 1668/DASU, de 12/03/2019, 

propõe à Câmara Municipal que autorize a passagem do “I Trail Terras Dom Pedro, nas 

vias da jurisdição do Município de Lamego, no dia 14 de abril de 2019. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

05-ASSUNTO: REGIME JURÍDICO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS (RJSPTP) – APROVAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES PROVISÓRIAS 

(COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n. 229/62/2019, do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, na qual propõe à Câmara Municipal a aprovação das autorizações 

provisórias das 18 linhas municipais, das quais 6 são urbanas a que corresponde as 

linhas do verdinho. 

Deliberação: Retirado da ordem de trabalhos. 

 

 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO - CÓD. DOU |05 

Obras Particulares e Loteamentos – CÓD. DOU 06 | OPL 01 

 

06-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO UNIFAMILIAR – PROC. 691/14 

(COD 42) 

REQUERENTE: ANÍBAL MIGUEL MELO ALMEIDA  

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA MOREIRINHA - LALIM 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 198/42/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 507/DOU, de 04/03/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, datado de 18.03.2019 informando que o requerente foi 

notificado, nos termos do n.º 5 do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, do projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, 

nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, dado não solicitou a emissão do alvará de licença 

de obras no prazo de um ano após a sua notificação. No entanto não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que propõe à Câmara que delibere declarar, a título de decisão 

final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo 

do processo, sendo conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

07-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 321/11 (COD. 42) 

REQUERENTE: AVELINO GONÇALVES BARROCO 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DA FONTE – VILIA MÊA - FERREIRIM  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 199/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 639/DOU, de 14/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 19/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 5 do artigo 58.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

deferimento do pedido de prorrogação de prazo da licença de construção n.º 20/15, por 

mais 24 meses.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

08-ASSUNTO: OBRAS DE CASA DE ARRUMOS - PROC. 116/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: RUI JORGE GONÇALVES DE ASSIS 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE CEPÕES – UNIÃO DE FREGUESIAS DE CEPÕES, 

MEIJINHOS E MELCÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 200/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 513/DOU, de 04/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 15/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 5 do artigo 58.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

deferimento do pedido de prorrogação de prazo da licença de construção n.º 14/18, por 

mais 6 meses.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 



 

 Presidente        

                                                                                                                                                            Secretária 

9 

09-ASSUNTO: LEGALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UM EDIFICIO - PROC. 

198/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: CERDEIRA GUERRA SANTOS CARVALHO, LDA. 

LOCAL DA OBRA: AV. 5 DE OUTUBRO, N.º 179 - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 201/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 650/DOU, de 14/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 15/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de alteração e ampliação de um edifício destinado a unidade de 

saúde privada. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

10-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR - PROC. 452/18 

(COD. 42) 

REQUERENTE: JOSÉ DE JESUS LUCAS 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE FOGUEIRAS - BRITIANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 202/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 547/DOU, de 08/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 19/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de reconstrução de uma habitação, com os condicionalismos 

referidos. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

11-ASSUNTO: LEGALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÃO - PROC. 538/17 (COD. 

42) 

REQUERENTE: RAFAEL DA SILVA RODRIGUES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO REGEDOURO, VALDIGEM – UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE PARADA DO BISPO E VALDIGEM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 203/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 497/DOU, de 01/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 18/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 
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licenciamento da obra de legalização e ampliação de uma habitação, com os 

condicionalismos referidos. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

12-ASSUNTO: OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE UM EDIFICIO DESTINADO A 

RESTAURAÇÃO E BEBIDAS - PROC. 572/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: JOÃO RIBEIRO FERNANDES E FILHOS, LDA. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DO MELOS – TERREIRO - LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 204/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 555/DOU, de 08/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 19/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de ampliação de um edifício destinado a restauração e bebidas, 

com os condicionalismos referidos. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

13-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA MORADIA UNIFAMILIAR – PROC. 634/11 

(COD. 42) 

REQUERENTE: RUI MANUEL ALVES DA CUNHA 

LOCAL DA OBRA: TEIXOEIRA, AVÕES DE LÁ - AVÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 205/42/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 524/DOU, de 06/03/2019 e dado 

que o requerente não solicitou a emissão do Alvará de Licença de obras no prazo de um 

ano após a notificação, o ato de licenciamento caduca nos termos do n.º 2 do artigo 71.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, sendo a caducidade declarada pela 

Câmara Municipal com audiência prévia do interessado. 

Assim propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia nos termos do n.º 5 do 

citado artigo.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

14-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 

520/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: MANUEL RODRIGUES TEIXEIRA 

LOCAL DA OBRA: QUINTAL, FOZ DE CIMA – FERREIROS DE AVÕES 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 206/42/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 526/DOU, de 06/03/2019 e dado 

que o requerente não solicitou a emissão do Alvará de Licença de obras no prazo de um 

ano após a notificação, o ato de licenciamento caduca nos termos do n.º 2 do artigo 71.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, sendo a caducidade declarada pela 

Câmara Municipal com audiência prévia do interessado. 

Assim propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia nos termos do n.º 5 do 

citado artigo.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

15-ASSUNTO: ESTRUTURA METÁLICA PARA COLOCAÇÃO DE PAINEIS 

FOTOVOLTAICOS – PROC. 173/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: JOSÉ FERNANDO MARTINS DE MOURA 

LOCAL DA OBRA: RUA POMBALINA - CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 207/42/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 548/DOU, de 08/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 18.03.2019, propondo à Câmara que delibere submeter à 

audiência prévia do interessado, nos termos do C.P.A., o projeto de decisão de 

indeferimento do pedido de licenciamento, nos termos da alínea a), do n.º 1 do artigo 24.º 

do decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

16-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UM EDIFICIO - PROC. 245/17 

(COD. 42) 

REQUERENTE: LURDES MARIA OLIVEIRA ROSÁRIO  

LOCAL DA OBRA: RUA DO CALVÁRIO - FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 208/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 522/DOU, de 06/03/2019 e dado 

que a requerente não apresentou os projetos de especialidade no prazo legal ( 6 meses+ 

6 meses de suspensão), o ato que aprovou o projeto de arquitetura caducou, nos termos 

n.º 6 do artigo 20.º do Decreto-lei 555/99, de 16 de dezembro, sendo a caducidade 

declarada pela Câmara municipal com a audiência prévia da interessada. 

Assim propõe que a Câmara deliberar promover a audiência prévia da requerente 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 
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17-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 523/D – PROC. 103/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO MOGO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 209/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 588/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

18-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 18/D – PROC. 98/19 (COD 

42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO ROSSAIO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 210/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 584/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

19-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 830/B – PROC. 101/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO RIBEIRO- PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 211/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 586/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

20-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 803/B – PROC. 91/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO ROSARIO - PENAJÓIA 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 212/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 581/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

21-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 776/B – PROC. 89/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE ALIQUETES - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 213/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 579/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

22-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 538/D – PROC. 104/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO MOGO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 214/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 589/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

23-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 1099/D – PROC. 108/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO REINO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 215/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 644/DOU, de 14/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 
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parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

24-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 207/E – PROC. 117/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE GUEDICHE - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 216/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 645/DOU, de 14/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

25-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 445/B – PROC. 85/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DA CAPELA - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 217/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 576/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

26-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 996/D – PROC. 105/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE TRANCOSO DE BAIXO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 218/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 593/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 
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27-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 757/B – PROC. 87/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE ALIQUETES - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 219/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 578/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

28-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 473/B – PROC. 86/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE SAMOINHO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 220/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 577/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

29-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 507/D – PROC. 102/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO MOGO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 221/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 587/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

30-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 108/E – PROC. 107/19 

(COD 42) 
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REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DE TRANCOSO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 222/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 596/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

31-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 1165/D – PROC. 96/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO ROSSAIO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 223/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 583/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

32-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 14/D – PROC. 93/19 (COD 

42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO ROSSAIO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 224/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 582/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

33-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 991/D – PROC. 106/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO TRANCOSO - PENAJÓIA 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 225/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 594/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

34-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 477/B – PROC. 84/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: FERNANDO MANUEL CARDOSO DE SOUSA 

LOCAL: LUGAR DO SAMOINHO - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 226/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 575/DOU, de 12/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 15/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

35-ASSUNTO: PROGRAMA DAS ALBUFEIRAS DA RÉGUA E CARRAPATELO – 

COMISSÃO CONSULTIVA DE ACOMPANHAMENTO (COD. 01) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 231/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo que a Câmara Municipal delibere designar o Chefe de Divisão de 

Obras e Urbanismo, Eng.º Manuel Campos Marques, como representante da Câmara 

Municipal de Lamego na Comissão Consultiva de Acompanhamento do programa das 

Albufeiras da Régua e Carrapatelo, com poderes de vinculação, nos termos do n.º 1 do 

artigo 84.º da RJIGT. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

36-ASSUNTO: OBRA DE CORREÇÃO DE DEFEITOS NAS PISCINAS MUNICIPAIS 

COBERTAS – 1.ª FASE - MINUTA DO CONTRATO (COD. 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 232/41/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que na sequência da adjudicação da empreitada de “Correção de defeitos 

nas piscinas municipais cobertas – 1.ª fase” à empresa Consipel – Construções Simões 

Pereira, Lda., pelo valor de 200.000.01€ acrescido do IVA, à taxa em vigor, por 

deliberação datada de 18 de março de 2019, cuja cópia se dá aqui por transcrita nesta 

ata, por este meio se se submete à apreciação do Executivo Municipal a minuta do 
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contrato da empreitada a outorgar, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 77.º 

e 98.º do CCP.  

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três votos contra, do 

Presidente da Câmara, dos Vereadores do PS, António Manuel Guedes Gomes Alves da 

Silva e Ana Catarina Graça da Rocha, com quatro votos a favor dos senhores 

Vereadores do PSD, Ernesto da Silva Rodrigues e Fernando Silvério Cardoso de Sousa e 

dos senhores Vereadores da Coligação “Todos Juntos por Lamego” António Pinto 

Carreira e José Correia da Silva, aprovar a minuta do contrato da empreitada. 

 

37-ASSUNTO: MINUTA DOS PROTOCOLOS A CELEBRAR COM AS ASSOCIAÇÕES 

DESPORTIVAS (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 196/52-/2019 da senhora Vereadora da 

Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, propondo à Câmara Municipal que 

sejam aprovadas as minutas dos protocolos a celebrar com as Associações Desportivas, 

de acordo com informação n.º 1730/DEASC, de 14 de março de 2019. 

Deliberação: Transita para próxima reunião. 

 

38-ASSUNTO: MINUTA DOS PROTOCOLOS A CELEBRAR COM AS ASSOCIAÇÕES 

CULTURAIS (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 197/52-A/2018 da senhora Vereadora 

da Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, propondo à Câmara Municipal 

que sejam aprovadas as minutas dos protocolos a celebrar com as Associações 

Culturais, de acordo com informação n.º 1731/DEASC, de 14 de março de 2019. 

Deliberação: Transita para próxima reunião. 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 49º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

inscreveram-se, para intervir, os seguintes munícipes: 

 

1- Dimas da Piedade Francisco, residente em Britiande;  

2- José António Silva Correia, residente em Lamego; 

3- Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia, residente em Lamego; 

4- Ana Catarina Santos Pinto, residente em Lamego. 
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1- Tomou a palavra o senhor Dimas da Piedade Francisco para questionar o senhor 

Presidente da Câmara se os assuntos que abordou na última reunião pública já foram 

resolvidos. 

2- Usou da palavra o senhor José António Silva Correia para reportar e reiterar as 

situações análogas, relativas ao ambiente em frente ao supermercado Lidl, afirmando 

que os passeios, o pavimento da estrada estão muito degradados e existe falta de 

limpeza dos espaços verdes, pois os funcionários limpam o local muito à pressa.  

Acrescentou que existe nessa zona, concretamente debaixo da ponte, um saco com lixo, 

desde o pretérito mês de janeiro e ainda não foi recolhido, até à data. 

Referiu que na mesma estrada, junto ao Lidl, a sinalização não está visível, existindo 

alguns sinais mal colocados e tapados com os arbustros.  

Reiterou que na paragem do verdinho da zona do supermercado, os holofotes continuam 

desligados, sendo que durante a noite se verificam situações estranhas no local, tal como 

já havia reportado.  

Referiu também que o passeio na mesma zona está cheio de arbustos, impedindo a 

passagem normal dos peões, tendo de utilizar a estrada para circularem.  

Reafirmou que, na rotunda da A24 existe, continua a verificar-se aparcamento abusivo de 

veículos. 

Disse que, na Rua do Castelo existe um estabelecimento comercial que coloca mesas e 

cadeiras na via pública, o que impede a passagem das pessoas nos passeios.  

Chamou a atenção para as casas em ruína existentes na Rua da Seara, na Rua da Ponte 

e na Rua Cardoso Avelino, constituindo um perigo eminente para quem por lá circula. 

Reiterou que na Av. Egas Moniz também apresenta bastantes anomalias, em termos das 

estruturas de suporte de publicidade, estando as mesmas colocadas a uma altura muito 

baixa do pavimento, constituindo perigo para quem por lá circula a pé. Existe ainda nessa 

rua um muro em perigo eminente de ruína.  

Salientou o mau tratamento que é dado aos contentores de lixo pela empresa de recolha, 

chamando a atenção para a etiqueta da data que não tem qualquer indicação da última 

lavagem que foi feita ao respetivo contentor.  

3- Usou da palavra a senhora Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia, para se reportar 

novamente ao assunto da abertura ao trânsito nos dois sentidos nas Ruas Macário de 

Castro e Cardoso Avelino. 

Referiu que o negócio que tem nessa rua está a reduzir cada vez mais, advindo de uma 

decisão que o Executivo tomou sem questionar ninguém, e que os seus clientes se 

queixam da falta de estacionamento na área de acesso ao seu estabelecimento.  
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Por fim, questionou o senhor Presidente da Câmara porque razão não abre o transito nos 

dois sentidos na rua de Almacave.   

4- Tomou a palavra a senhora Ana Catarina Santos Pinto, para se reportar ao mesmo 

assunto abordado pela senhora Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia, referente ao trânsito 

nos dois sentidos das Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino.  

Referiu que é empregada de um cabeleireiro naquela rua e vê o negócio a diminuir cada 

dia que passa. Disse estar preocupada com esta situação pois tem duas crianças para 

sustentar, questionando o senhor Presidente da Câmara se ficar desempregada se a 

Câmara lhe dá trabalho. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues referiu que espera que o município 

encontre respostas para estes problemas que aqui hoje foram descritos.  

Em relação ao trânsito na Macário de Castro e Cardoso Avelino, disse que a sua opinião 

sobre este assunto já é bem conhecida, sendo de entendimento que a mobilidade é 

dinâmica não é estática, lembrando ao senhor Presidente da Câmara que continua a 

aguardar pela avaliação do estudo do ruído. 

Referiu que, na sua opinião, o trânsito a pesados deveria ser efetuado apenas num só 

sentido, a fim de provocar menos ruído e vibrações, de forma a melhorar a qualidade de 

vida dos moradores e transeuntes daquelas ruas. 

Disse que não concorda com a lomba de acalmia do trânsito que foi colocada na Rua 

Macário de Castro.    

O senhor Vereador António Pinto Carreira referiu que as questões foram colocadas 

diretamente ao Executivo em permanência, a quem caberá dar resposta às mesmas.  

Quanto ao assunto das Ruas Cardoso Avelino e Macário de Castro, disse que a decisão 

foi tomada pelo atual Executivo, com o seu voto contra. 

No entanto, considera também que não vê qualquer monitorização por parte da Câmara, 

pelo que gostaria de saber o que já foi feito, desde a abertura ao trânsito nos dois 

sentidos, até à data. 

Afirmou que o preocupa o facto de haver redução do volume de negócios nos 

estabelecimentos comerciais, devido à medida tomada, tal como é referido pelas 

munícipes, pelo que solicitou ao senhor Presidente da Câmara que tome as devidas 

diligências sobre este assunto. 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa, em relação ao assunto das 

Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, solicitou ao senhor Presidente da Câmara 

que analise esta situação e tome medidas, o mais rápido possível, no sentido de, 

enquanto o trânsito funcionar nos dois sentidos, atenuar os transtornos causados aos 

moradores e comerciantes. 
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O senhor Vereador José Correia da Silva agradeceu, em primeiro lugar a presença dos 

munícipes na reunião pública, afirmando que alguns dos problemas colocados são de 

fácil resolução, porém nada é feito, o que denota sinais evidentes de abandono e 

desprezo pela cidade, por parte deste Executivo. 

Relativamente ao assunto das Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, a sua posição 

também é conhecida, lembrando que existe um projeto para aquelas vias, porém não dão 

andamento ao mesmo. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara, relativamente ao assunto colocado pelo senhor 

José António Silva Correia, disse que, no Lugar da Rina de Cima, existem situações que 

necessitam de intervenção, o que já está a ser feito e muito ainda há para fazer.  

Quanto aos contentores do lixo, afirmou que nem sempre é marcada a data da lavagem, 

situação que quer ver ultrapassada com a entrada em vigor do novo contrato. 

No que concerne às Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino disse que não tem muito 

mais a acrescentar sobre o assunto. Reiterou que se trata de situação provisória e que o 

projeto existente não pode ser colocado em prática sem se encontrar uma solução para o 

acesso à A24. 

Referiu que esta medida prejudica algumas pessoas, mas é uma forma de aliviar o 

trânsito sobremaneira do centro da cidade, ou seja, da Av. Alfredo de Sousa e Visconde 

Guedes Teixeira e da Av. 5 de Outubro. Aliás medida que já era preconizada pelo 

anterior Executivo.  

Sublinhou que irá ser feita intervenção a partir desta data, uma vez que no inverno não 

podiam ser feitas, no sentido de apaziguar a situação existente. 

O senhor Presidente da Câmara agradeceu a presença dos munícipes na reunião 

pública, porém informou, mais uma vez, que poderão colocar os problemas diretamente 

aos serviços municipais, os quais já têm entre mãos muitas das situações aqui 

explanadas.  

Lembrou que não há qualquer abandono da cidade como pretende afirmar o senhor 

Vereador José Correia da Silva. 

Explicou que quando se fala em provisoriedade, não se está a falar de previsão de um 

mês, nem até de um ano, pois é necessário encontrar-se soluções alternativas, contudo 

as situações enunciadas pela senhora Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia podem e 

devem ser objeto de correção. 

Relativamente à lomba colocada na Rua Cardoso Avelino, disse que a mesma foi 

colocada, com o intuito de reduzir a velocidade de trânsito, porém poder-se-á encontrar 

outra solução. 
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39-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação em minuta dos 

assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

40-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, às onze horas e 

quarenta e cinco minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela 

Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária 


